
 

 

ALFA HOLDINGS S.A. 

CNPJ/MF Nº 17.167.396/0001-69  

COMPANHIA ABERTA 

 

FATO RELEVANTE 

 

ALFA HOLDINGS S.A. (B3: RPAD3 (ON); RPAD5 (PNA) e RPAD6 (PNB)) (“Companhia”), em 

cumprimento ao art. 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”) e à Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto 

de 2021 ("Resolução CVM 44”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que 

recebeu, nesta data, correspondência enviada pelo seu acionista controlador, Banco Safra S.A. 

("Banco Safra”), para informar que adquiriu, na presente data, participação adicional relevante em 

ações ordinárias, preferenciais classe A e classe B de emissão da Companhia ("Transação”). 

 

Tendo em vista que a Transação resultou em aquisição de ações que representam mais de 1/3 

(um terço) do total das ações de cada espécie e classe em circulação, o Banco Safra informou que 

protocolará, nos termos do art. 30 da Resolução CVM nº 85, de 31 de março de 2022, pedido de 

registro de oferta pública de aquisição de ações por aumento de participação (“OPA por Aumento 

de Participação”) em até 30 (trinta) dias contados da presente data.  

 

A correspondência recebida do Banco Safra contendo as informações exigidas nos termos do art. 

12 da Resolução CVM 44 e sobre o protocolo da OPA por Aumento de Participação está anexa a 

este fato relevante. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre eventual 

desenvolvimento da OPA por Aumento de Participação e de quaisquer desdobramentos ou 

alterações relevantes relacionadas ao tema. 

 



São Paulo, 30 de abril de 2024. 

 

ALFA HOLDINGS S.A. 

Fabiano Siqueira de Oliveira 

Diretor de Relações com Investidores 

  



 
São Paulo, 30 de abril de 2024 

 
 
 
ALFA HOLDINGS S.A. 
Alameda Santos, n° 466, 1º andar,  
São Paulo, SP 
CEP 01418-000 
 
 
Divulgação de Aquisição de Participação Acionária Relevante  
 
 

Prezados Senhores,  
 
O Banco Safra S.A. (“Banco Safra”) informa que adquiriu 1.818.576 ações ordinárias, 5.800.791 
ações preferenciais classe A e 7.101.337 ações preferenciais classe B emitidas pela Alfa 
Holdings S.A. (“Companhia”), sendo que, nesta data, sua participação passou a ser de 
43.272.466 ações ordinárias, 10.654.129 ações preferenciais classe A e 14.202.807 ações 
preferenciais classe B, representando aproximadamente 94,0% do total de ações ordinárias de 
emissão da Companhia, 74,4% do total de ações preferenciais classe A de emissão da 
Companhia e 58,3% do total de ações preferenciais classe B de emissão da Companhia.  
 
A fim de atender ao disposto no artigo 12 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, o Banco Safra, por meio desta, solicita ao Diretor de 
Relações com Investidores da Companhia a divulgação das seguintes informações à CVM, ao 
mercado em geral e aos demais órgãos competentes:  
 

• o Banco Safra é uma sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 2.100, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 58.160.789/0001-28;  

 

• a participação societária detida pelo Banco Safra passou a ser de 43.272.466  ações 
ordinárias, 10.654.129  ações preferenciais classe A e 14.202.807 ações preferenciais 
classe B, representando aproximadamente 94,0% do total de ações ordinárias de 
emissão da Companhia, 74,4% do total de ações preferenciais classe A de emissão da 
Companhia e 58,3% do total de ações preferenciais classe B de emissão da Companhia;  

 

• o Banco Safra é o acionista controlador da Companhia e a aquisição aqui mencionada 
não mudará tal fato. No entanto, considerando que esta operação resultou em aquisição 
de ações que representam mais de 1/3 (um terço) do total [das ações de cada espécie e 
classe] em circulação, o Banco Safra protocolará, nos termos do art. 30 da Resolução 
CVM nº 85, de 31 de março de 2022, pedido de registro de oferta pública de aquisição de 
ações por aumento de participação (“OPA por Aumento de Participação”) em até 30 dias 
contados da presente data;  

 

• exceto pelo disposto acima, o Banco Safra não é titular de outros valores mobiliários de 
emissão da Companhia ou instrumentos financeiros derivativos referenciados nas ações 
adquiridas, sejam de liquidação física ou financeira; e 



 

• não há acordo que regule o exercício do direito de voto ou a compra e venda de valores 
mobiliários de emissão da Companhia. 

 
Atenciosamente, 
 

Banco Safra S.A. 
 
 

__________________________________ __________________________________ 

Jose Olympio da Veiga Pereira Leandro de Azambuja Micotti 

 


